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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 3.355-E, DE 2008 

(Do Sr. Nechar) 
 

OFÍCIO N° 106/2012 – SF  
 
SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 
3.355-C de 2008, que “obriga a divulgação do número de telefone da 
Polícia Rodoviária Federal”, tendo parecer da Comissão de Viação e 
Transportes, pela aprovação (relator: DEP. MAURO LOPES). 
 

DESPACHO:  
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTE E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões – Art. 24, II 

 
S U M Á R I O 

 

I – Autógrafos do PL n° 3355-C, de 2008, aprovado na Câmara dos Deputados em 
30/03/2010. 

 
II – Substitutivo do Senado Federal 

 
III – Na Comissão de Viação e Transportes: 
- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 
 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

EMS-3355-E/2008 

 

2 

AUTÓGRAFOS DO PL N° 3355-C, DE 2008, APROVADO NA CÂMARA DOS 
DEPUTADOS EM 30/03/2010 

 
Obriga a divulgação do número de telefone da 
Polícia Rodoviária Federal. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a divulgação do número de telefone de emergência da Polícia 
Rodoviária Federal 

em placas informativas dispostas ao longo das rodovias federais. 
 

Art. 2º Nas áreas sem acesso ao número de telefone de emergência, deve ser divulgado o 
número de telefone 
do posto da Polícia Rodoviária Federal responsável pelo trecho rodoviário. 

 
Parágrafo único. A divulgação deve ser de fácil visualização, abrangendo a sede do posto e o 

trecho rodoviário. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 30 de março de 2010. 
 

 
SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL 

 Substitutivo do Senado Federal ao Projeto 
de Lei da Câmara nº 30, de 2010 (nº 3.355, 

de 2008, na Casa de origem), que obriga a 

divulgação do número de telefone da 
Polícia Rodoviária Federal.  

Dê-se ao Projeto a seguinte redação:  

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro 

de 1997, (Código de Trânsito Brasileiro), 

para tornar obrigatória a divulgação, nas 
rodovias federais, do número telefônico da 

Polícia Rodoviária Federal.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º O art. 20 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 

Brasileiro), passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:  
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“Art. 20. .......................................................................................................  
...................................................................................................................... 

Parágrafo único. Ao longo das rodovias federais serão afixadas placas 

informativas, de fácil visualização, contendo o número telefônico geral de 
emergência da Polícia Rodoviária Federal ou, quando mais indicado, o do 

posto com jurisdição sobre o respectivo trecho rodoviário.” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Senado Federal, em 15 de fevereiro de 2012. 
 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Da Composição e da Competência do Sistema Nacional de Trânsito 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 20. Compete à Policia Rodovia Federal no âmbito das rodovias e estradas 

federais:  
I - cumprir e fazer cumprir a televisão e as normas de trânsito, no âmbito de suas 

atribuições;  

II - realizar o patrulhamento ostensivo, executando operações relacionadas com a 
segurança pública, com o objetivo de preservar a ordem incolumidade das pessoas, o 

patrimônio da União e o de terceiros;  
III - aplicar e arrecadar as multas imposta por infrações de trânsito, as medidas 

administrativas decorrentes e os valores provenientes de estada e remoção de veículos, 

objetos, animais e escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas;  
IV - efetuar levantamento dos locais de acidente de trânsito e dos serviços de 

atendimento, socorro e salvamento de vitimas;  
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V - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medidas de segurança 
relativas aos serviços de remoção de veículos, escolta e transporte de carga indivisível;  

VI - assegurar a livre circulação nas rodovias federais, podendo solicitar ao órgão 
rodoviário a adoção de medidas emergenciais, e zelar pelo cumprimento das normas legais 
relativas ao direito de vizinhança, promovendo a interdição de construções e instalações não 

autorizadas;  
VII - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre acidentes de trânsito e 

suas causas, adotando ou indicando medidas operacionais preventivas e encaminhando-os ao 
órgão rodoviário federal;  

VIII - implementar as medidas da Política Nacional de Segurança e Educação de 

Trânsito;  
IX - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança, de 

acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;  
X - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito para 

fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com 

vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 
veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unidade da Federação;  

XI - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos 
automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio, 
quando solicitado, às ações especificas dos órgãos ambientais.  

 
Art. 21. Compete aos órgãos e entidades executivos rodoviários da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição:  
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito de suas 

atribuições;  

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres e 
de animais, e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas;  

III - Implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os 
equipamentos de controle viário;  

IV - coletar dados e elaborar estudos sobre os acidentes de trânsito e suas causas;  

V - estabelecer, em conjunto com os órgãos de policiamento ostensivo de trânsito, 
as respectivas diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito;  

VI - executar a fiscalização de trânsito, autuar, aplicar as penalidades de 
advertência, por escrito, e ainda as multas e medidas administrativas cabíveis, notificando os 
infratores e arrecadando as multas que aplicar;  

VII - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos, e 
escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas;  

VIII - fiscalizar, autuar, aplicar as penalidades e medidas administrativas cabíveis, 
relativas a infrações por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, bem como 
notificar e arrecadar as multas que aplicar;  

IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95, aplicando as 
penalidades e arrecadando as multas nele previstas;  

X - implementar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa 
Nacional de Trânsito;  
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XI - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança, de 
acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;  

XII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito para 
fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com 
vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 

veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unidade da Federação;  
XIII - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos 

automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio às 
ações específicas dos órgãos ambientais locais, quando solicitado;  

XIV - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para transitar e 

estabelecer os requisitos técnicos a serem observados para a circulação desses veículos.  
Parágrafo único. (VETADO)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

I - RELATÓRIO 

Em rito de tramitação ordinária, chega para apreciação 

conclusiva desta Comissão de Viação e Transporte, o Substitutivo do Senado 

Federal ao PLC nº 30, de 2010, cuja numeração na Casa de origem é 3.355, de 

2008, o qual obriga a divulgação do número de telefone da Polícia Rodoviária 

Federal - PRF. A divulgação pretendida deve ser feita ao longo das rodovias 

federais, por meio de placas informativas, de fácil visualização, contendo o número 

telefônico geral de emergência da PRF ou, quando mais indicado, o do posto com 

jurisdição sobre o respectivo trecho rodoviário.   

O Substitutivo seguirá para o exame da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania, cujo parecer adita ao caráter conclusivo a 

propriedade terminativa em relação à constitucionalidade ou juridicidade do texto 

encaminhado.   

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Apresentado pelo Senado Federal, o Substitutivo ora analisado 

acata o mérito do projeto original, qual seja o da divulgação do número telefônico 

geral de emergência da Policia Rodoviária Federal ou, quando for mais indicado, do 
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posto com jurisdição sobre o trecho rodoviário, em placas informativas de fácil 

visualização dispostas ao longo das rodovias federais.  

A contribuição da Casa Revisora justifica-se por adequar a 

ideia à forma prevista na Lei Complementar nº 95, de 2008, a qual dispõe sobre a 

elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.  

De autônomo, o projeto de lei passou a integrar o texto da Lei 

nº 9.503, de 23 de setembro de 1007, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, 

conforme determina o inciso IV do art. 7º da Lei Complementar referida. 

Diante do acerto formal necessário e considerando a 

pertinência de sua redação, acatamos na íntegra o Substitutivo em análise. 

Sala da Comissão, em 19 de setembro de 2012. 

Deputado MAURO LOPES  

Relator 

 

III – PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária realizada hoje, 
aprovou unanimemente o substitutivo do Senado Federal do Projeto de Lei nº 3.355/2008, nos 

termos do parecer do relator, Deputado Mauro Lopes.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Washington Reis - Presidente, Hugo Leal e Mauro Lopes - Vice-Presidentes, 
Diego Andrade, Edinho Araújo, Edson Ezequiel, Geraldo Simões, Jaime Martins, José de 

Filippi, Jose Stédile, Lázaro Botelho, Leonardo Quintão, Lúcio Vale, Luiz Argôlo, Milton 
Monti, Vanderlei Macris, Zoinho, Arolde de Oliveira, Carlos Alberto Leréia, Edinho Bez, 

Gonzaga Patriota, Jesus Rodrigues, Júlio Campos, Lael Varella, Nilson Leitão e Ricardo Izar.  

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2012.  

                       Deputado WASHINGTON REIS  

                   Presidente  

FIM DO DOCUMENTO 


